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AUTORIZA O PODER ·EXECUTIVO A CELEBRAR 

CONV~NIO COM O DEPARTAMENTO DE ESTRA

DAS DE RODAGEM =DER=. 

ANTONIO CARLOS VACA, Prefeito do t·1uni 

cipio de Borebi, Estado de São Paulo, 

usando das atribuiçÕes que lhe 

conferidas por Lei, 

-sao 

FAZ SABER que a Câmara Hunicipal de = 

Borebi, em sessão extraordinária realizada no dia 23 de Setem 

bro de 1.993, APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte= 

Lei: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo outorizado a celebrar con

vênio com o Departamento de Estradas de Rodagem = 

do Estado de são Paulo "DER", objetivando a exec~ 

ção das obras e serviços de melhoramentos ~ pavi

mentação da estrada vicinal (municipal) Borebi-SP 

300 (Rodovia Marechal Rondon), com 7,5 Km, aprox! 

madamente, dentro deste Municlpio; 

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo, desde logo, autorizado a~ 

realizar as despesas decorrentes de sua particip~ 

çao na avença; 

- com a declaração de utilidade pÚblica das áreas 

necessárias, desapropriando-as, amigavelmente ou 

na impossibilidade, imitindo-se na posse, median

te a autorização judicial, em ação prÓpria; 

- com a liberação do trecho necessário aos servi

ços e com a implantação da sinalização e fiscali

zaçao adequadas ao tráfego; 
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- com a execuçao das obras e serviços de terraplanª 

gem, obras de arte e drenagem, serviços preliminª 

res e complementares (exceto sinalização horizon

tal e vertical); 

- com a remoção de linhas aéreas e ou subterrâneas= 

que porventura impeçam ou dificultem a execução = 
. dos serviços e por danos causados a terceiros e a 

propriedade alheia, em razão dos serviços· e da o

peração do trecho, após sua entrega ao tráfego; 

-com a construção de passagens de gado (PSG), onde 

forem necessárias e com a remoçao de benfeitorias 

existentes ao longo do trecho. 

Artigo 3~ - Fica o Poder Executivo autorizado, tão logo concluí 

dos, através de ofício e mediante recibo, a receber 

os serviços pertinentes à estrada municipal em que~ 

tão, conservando-a como parte da malha viária do M~ 

nicípio, sem Ônus para o Departamento de Estradas = 

de Rodagem "DER". 

Artigo 4~ - Esta Lei entrará em vigor 

vogadas as disposições em 

Lei n2 15/93. 

data da publicação, r~ 
\ , . . 
n~ar>o e em espec>al a 

Prefeitura do Município de re,i, 23 de Setembro = 

de 1. 993. r~;--~--
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